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Sua confiança, noeno Prabalho: 

— 

Sertânia - PE, 13 de junho de 2024. 

Mensagem nº 014/2024 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, 

Pelo presente, encaminhamos o Projeto de Lei nº 014/2024, que revoga em todos os 

seus termos a Lei nº 1.777/2022, de 09.09.2022, que alterou o artigo 1º da Lei nº 1.774/2022 

de 01.07.2022. 

O seu encaminhamento decorre, principalmente, pelo fato de que todos os servidores 

efetivos ocupantes de cargo de nível superior receberam reajuste salarial, com exceção dos 

profissionais contratados, estando estes com salários defasados. 

Considerando que, os profissionais cumprem a mesma carga horária e mesmas 

atribuições dos servidores efetivos. Esse piso salarial agora ficará acima dos 2(dois) salários 

mínimos, servindo como melhora para futuras aposentadorias e pensões. 

Temos, desde o início do nosso mandato, assumido um compromisso inarredável com 

a valorização dos profissionais que prestam serviços a esta municipalidade. 

Com esta atualização de salários, buscamos minorar os efeitos trazidos pela inflação. 

Por último, com a certeza de que a presente proposição será objeto de integral guarida 

e aprovação por Vossas Excelências, encarecemos a aprovação do incluso Projeto de Lei, 

aproveitando o ensejo para reiterar nossos votos de respeito e consideração. 

Atenciosamente, 

'erreira dos Santos 
Prefeito 
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Praga João Pereira Vale, n° 20, Centro, Serténia — PE, CEP: 56600-000. 
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Encaminhe-se à Comissw&" a id 
Justiça e Redação de Em 93 /06 2 Aprovado em Unica Discussdo 

Em: 26 
Presidente Projeto de Lei 014/2024 

e issão de 
Éã::m:nh. ::.:ê:?ªm Ementa: Revoga a Lei n® 1.777/2022, 

Ell'ç.Ó' O R que alterou o artigo 1º da Lei nº 
" 1.774/2022, dando nova redação. 

O Prefeito do Município de Sertânia, Estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente com fundamento na Lei Orgânica do Município, sub- 
mete a essa Egrégia Casa Legislativa, o presente Projeto de Lei para apreciação e vota- 
ção: 

Art. 1º — Fica revogada em todos os seus termos a Lei nº 1.777/2022, de 
09.09.2022, que alterou o artigo 1º da Lei nº 1.774/2022 de 01.07.2022. 

Art. 2º — Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, tendo seus efeitos 
retroagidos a 01.06.2024. 

Art. 3º — Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 13 de junho de 2024. 

A 
Angelo Rafael Ferreira dos Santos 

/ Prefeito 
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Praga João Pereira Vale, n° 20, Centro, Sertania — PE, CEP: 56600-000. 
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Ofício 236/2024 - GP 

Sertânia, 13 de junho de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Sertânia. 

Para apreciação e julgamento dessa Casa Legislativa, anexamos o Projeto de Lei 

nº 014/2024, em regime de URGÉNCIA/URGENTÍSSIMA, que Revoga a Lei nº 

1.777/2022, que alterou o artigo 1º da Lei nº 1.774/2022. 

Certos de que a presente proposição normativa será objeto de análise qualitativa 

por parte dos senhores Vereadores e de que merecerá integral guarida e aprovação, 

aproveitamos o ensejo para reiterar nossos votos de respeito e consideração. 

Atenciosamente, 

erreira dos Santos 
refeito 

A sua excelência, o senhor 

Antônio Henrique Ferreira dos Santos 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Casa José Severo de Melo 

Edifício Antônio Jerônimo de Oliveira 

Rua Ulisses Lins de Albuquerque, s/n, Centro, Sertânia-PE 
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